
  

Decreto nº 10.405, de 6 de agosto de 2024. 

 

Constitui o Conselho Municipal de Educação - Biênio 2024/2026. 

 

 LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, etc.: 

 

            Considerando a Lei nº 5.426, de 29 de junho de 2022, que dispõe sobre a criação do 

Conselho Municipal de Educação. 

             

            Considerando Oficio nº 832/2024, de 6 de agosto de 2024, da Secretaria Municipal de 

Educação, protocolado sob o nº 13142/2024, de 6 de agosto de 2024, solicitando a nomeação 

dos membros do Conselho Municipal de Educação, biênio 2024/2026. 

 

DECRETO: 

 

 Art.1º Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados para comporem o 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JALES: 

 

a) Representantes do Poder Judiciário: 

Titular: Bruna Carolina Fidelis, RG 46.315.308-X; 

Suplente: Gabriela Batista Tonholo, RG 44.526.698-3; 

 

b) Representantes da Diretoria Regional de Ensino de Jales: 

Titular: Djane Zambom Viola, RG 23.853.233-1; 

Suplente: Ana Paula de Oliveira Rubio, RG 26.384.875-9; 

 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Marisley Berceli Nascimento, RG 17.620.761-2; 

Suplente: Leticia Ferreira Silva, RG 48.339.357-5; 

 

d) Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais: 

Titular: Sandra Regina Vomeiro, RG 26.291.687-3; 

Suplente: Viviane Cristina Cagnim, RG 25.754.504-9; 

 

e) Representantes dos Coordenadores Pedagógicos das Escolas Municipais:  

Titular: Angela Maria dos Santos Felix RG 30.414.652-3; 

Suplente: Gabriela Fernanda de Almeida Campano Sambugari RG 40.002.445-7; 

 

f) Representantes dos Professores das Escolas Municipais: 

Titular: Marisa Chizzolini Masocatto, RG 17.049.787-2; 

Suplente: Marilia Gabriela Ferreira de Carvalho Barros, RG 46.164.837-4; 

 

g) Representantes dos Pais de Alunos das Escolas da Rede Municipal: 

Titular:  Erica Cristina Rizzo, RG 41.654.040-5; 

Suplente: Douglas Cristiano Martha, RG 40.810.187-8; 

 

h) Representantes dos Servidores das Escolas da Rede Municipal: 

Titular: Gisele Martiniano dos Santos RG 34.279.327-5; 

Suplente: Mayara Queiroz Otero Barzi, RG 35.549.312-3; 



  

 

i) Representantes das Escolas Particulares registradas no Município: 

Titular: Maria Cristina Severiano Gurian, RG15.409.524-2; 

Suplente: Vania Cristina Belico Proni, RG 11.104.766-3; 

 

j) Representantes de Entidade Especial que seja profissional especializado na Educação 

de pessoas portadoras de deficiência: 

Titular: Franciele Luciene Oliveira Tonon, RG 47.162.056-7; 

Suplente: Eunice Aparecida Dutra, RG 13.218.622; 

 

k) Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Helio Takayoshi Takabayashi, RG 12.740.719-4; 

Suplente: Roseli Aparecida Bracero Arantes, RG 24.916.822-4. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, produzindo os seus efeitos a partir de 16 de agosto de 2024. 
 

 

Paço Municipal “Valentim Paulo Viola”, 6 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 

Prefeito do Município de Jales 

 

 

Registrado e Publicado: 

 

 

 

WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 

Secretário Municipal de Administração. 


